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DECRETO Nº 13.328, DE 16 DE ABRIL DE 2026. 

Dispõe sobre a decretação de ponto facultativo nas repartições 

públicas municipais no dia 20 de abril de 2026, e dá outras 

providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 

atribuições legais. 

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 662, de 06 de abril de 1949, com redação dada pela Lei 

nº 10.607, de 19 de dezembro de 2002, que estabelece o dia 21 de abril como feriado nacional em 

homenagem a Tiradentes; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de alinhar o funcionamento das repartições públicas municipais com 

os feriados e pontos facultativos já estabelecidos no âmbito estadual, garantindo maior eficiência na 

prestação dos serviços públicos e facilitando o planejamento dos cidadãos e servidores; 

 

CONSIDERANDO que a decretação de ponto facultativo no âmbito da administração pública municipal 

não afeta os serviços essenciais à coletividade, os quais permanecerão em funcionamento regular para 

assegurar a continuidade dos atendimentos indispensáveis à população; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica decretado ponto facultativo no dia 20 de abril de 2026 (segunda-feira), em função da 

celebração da véspera de feriado de Tiradentes, nas repartições públicas municipais. 

 

Art. 2º Excepcionam-se das disposições do presente Decreto os serviços considerados de natureza 

essencial ao interesse público municipal, bem como a Secretaria Municipal de Educação, que seguirá 

calendário próprio, previamente determinado. 

 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 16 de abril de 2026;  

110º da Fundação e 72º da Emancipação Política. 

 

 

 

CLÁUDIO FERREIRA DE SOUZA 

Prefeito Municipal  

 

 

MYKAELL THIAGO DOS SANTOS VITORINO BANDEIRA 
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